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PARECER 

 

                                          A Deputada VIVIAN NAVES, através do presente processo, 

requer concessão de licença para empreender viagem participando de Missão Oficial do 

Senhor Governador Ronaldo Caiado, com o objetivo de celebrar acordos entre o Governo 

do Estado de Goiás e os Governos Provinciais da China para prospectar oportunidades de 

cooperação e atração de investimento para programas estratégicos do governo e da 

comunidade empresarial de Goiás, visando o desenvolvimento do Estado, no período de 29 

de outubro a 15 de novembro de 2023.   

  

                                          Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de 

Resolução: 

 

 

RESOLUÇÃO Nº        DE                DE 2023. 

    

Concede licença ao deputado que 

especifica. 

 

 

                                          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução: 

 

                                          Art. 1º Fica concedida à Deputada VIVIAN NAVES licença 

para empreender viagem à China, no período de 29 de outubro a 15 de novembro de 2023. 

  

                                          Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

     

                                          ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia,    de                de 2023. 

 

COMISSÃO EXECUTIVA 

 

                                           A Comissão Executiva aprova o parecer do Relator. 

 

                                           SALA DAS COMISSÕES, em 26 de outubro de 2023. 

 

                                           PRESIDENTE: DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 
                                            

                                           RELATOR: DEPUTADO JULIO PINA 

 

                                           MEMBRO: DEPUTADO VIRMONDES CRUVINEL 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 
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